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pressupõe a prévia autorização mediante portaria conjunta do Ministro 
das Finanças e do Ministro da tutela, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em conjugação com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho.

Neste termos, em conformidade com os dispositivos legais acima 
mencionados e ao abrigo das competências conferidas pelas alíneas c) 
e d) do ponto 3 do Despacho n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pelo Despa-
cho n.º 4080/2017, de 20 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 92, de 12 de maio, em aditamento ao Despacho n.º 977/2016, 
de 14 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 
20 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento 
e pela Secretária de Estado da Justiça, o seguinte:

1 — A Direção -Geral da Administração da Justiça fica autorizada a 
assumir os encargos orçamentais decorrentes da participação no proce-
dimento aquisitivo em causa, que não podem, em cada ano económico, 
exceder as seguintes importâncias:

Especificações Orçamentais dos Encargos Plurianuais 

DGAJ 2018 2019 Total

S/IVA  . . . . . . . . . . € 104.145,92 € 119.690,08 € 223.836,00
C/IVA . . . . . . . . . . € 128.099,48 €147.218,80 € 275.318,28

 2 — As importâncias fixadas para cada ano económico poderão ser 
acrescidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano an-
terior.

3 — Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato a 
celebrar serão satisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no 
orçamento da Direção -Geral da Administração da Justiça, referentes aos 
anos indicados, estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

4 — A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

5 — A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

16 de maio de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 24 de abril de 2018. — A Secretária 
de Estado da Justiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso.

312113877 

 Portaria n.º 207/2019
O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P. 

(IGFEJ), tem por missão, entre outras, a gestão dos recursos financeiros 
e das infraestruturas e recursos tecnológicos do Ministério da Justiça.

É sua atribuição assegurar a apresentação de propostas de conceção, 
execução e manutenção dos recursos tecnológicos e dos sistemas de 
informação da justiça, garantindo a sua gestão e administração, bem 
como assegurar a adequação dos sistemas de informação às necessi-
dades de gestão e operacionalidade dos órgãos, serviços e organismos 
da área da Justiça.

Neste âmbito, tendo por referência a Plataforma de Middleware da 
Justiça, e com o projeto de migração de serviços assentes em JCAPS 
em fase de conclusão, existe a necessidade da inclusão de recursos 
qualificados e de elevada experiência técnica comprovada na área, para 
proceder ao desenvolvimento, manutenção e monitorização contínua dos 
serviços naquela plataforma eletrónica da justiça.

Contudo, o IGFEJ não dispõe de recursos específicos suficientes para 
assegurar o apoio funcional necessário a esta realidade.

Torna -se, assim, essencial dispor de uma equipa corretamente di-
mensionada para que sejam assegurados os serviços, recorrendo -se à 
aquisição de serviços informáticos, com recurso à contratação externa 
dos mesmos, que garantam as métricas de desempenho e disponibilidade 
que se exige.

Considerando que o contrato a celebrar terá o valor estimado de 
€ 301.466,88 (trezentos e um mil quatrocentos e sessenta e seis euros e 
oitenta e oito cêntimos), ao qual acresce IVA;

Considerando que o contrato de aquisição de serviços a celebrar 
abrange o período de 2018 e 2019;

Considerando que é necessário proceder à repartição plurianual do 
encargo financeiro resultante do contrato a celebrar naqueles anos eco-
nómicos;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de procedimentos que deem lugar 

a encargo orçamental em mais de um ano económico ou em ano que 
não seja o da sua realização não pode ser efetivada sem prévia autori-
zação da conferida em portaria conjunta do Ministro das Finanças e do 
Ministro da Tutela;

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 
Secretária de Estado da Justiça, ao abrigo das competências delegadas 
e nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Repartição de encargos

1 — Fica o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 
Justiça, I. P., autorizado a proceder à repartição de encargos decorrentes 
do contrato de aquisição de serviços a celebrar, relativo à contratação de 
serviços informáticos para desenvolvimento, manutenção e monitoriza-
ção contínua da Plataforma de Middleware da Justiça, no montante global 
máximo de € 301.466,88 (trezentos e um mil quatrocentos e sessenta e 
seis euros e oitenta e oito cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de aquisição de serviços acima referido são repartidos, previsivelmente, 
da seguinte forma:

a) Em 2018 — € 139.138,56 (cento e trinta e nove mil, cento e trinta 
e oito euros e cinquenta e seis cêntimos), ao qual acresce IVA;

b) Em 2019 — € 162.328,32 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e 
vinte e oito euros e trinta e dois cêntimos), ao qual acresce IVA.

Artigo 2.º
Acréscimo de saldo

Os valores fixados para cada ano económico podem ser acrescidos do 
saldo que se apurar na execução orçamental do ano anterior, podendo 
transitar para o ano seguinte.

Artigo 3.º
Inscrição orçamental

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria 
são satisfeitos por conta das verbas inscritas ou a inscrever no orçamento 
do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., refe-
rentes aos anos indicados.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos na data da sua assinatura.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

21 de agosto de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 2 de maio de 2018. — A Secretária de 
Estado da Justiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso.

312107494 

 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 2757/2019
Nos termos do artigo 117.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro (re-

gime jurídico das instituições de ensino superior), a gestão patrimonial e 
financeira das instituições de ensino superior é controlada por um fiscal 
único, designado de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de 
revisores oficiais de contas por despacho do ministro responsável pela 
área das finanças e do ministro da tutela, ouvido o reitor ou presidente 
da instituição de ensino superior, e com as competências fixadas e 
pelo período de tempo definido nos termos do artigo 27.º da lei -quadro 
dos institutos públicos (LQIP), aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pelos Decretos-
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-Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro e 105/2007, de 3 de abril, pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 
22 de março, pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, pela Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro, pelo Decretos-
-Leis n.os 5/2012, de 17 de janeiro, que a republicou, e 123/2012, de 20 
de junho, pelas Leis n.os 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de julho.

Para efeitos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, a remuneração mensal do fiscal único das instituições de en-
sino superior é fixada no despacho de designação, da competência dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ensino 
superior, na sequência de procedimento pré -contratual encetado pela 
entidade adjudicante, de acordo com os n.os 4 e 5 do artigo 175.º do 
Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, que estabelece as normas de 
execução do Orçamento do Estado para 2018.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 117.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, conjugado com o artigo 27.º da LQIP e ainda, neste 
caso, com os n.os 4 e 5 do artigo 175.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 
15 de maio, na sequência de procedimento pré -contratual encetado pelo 
Instituto Politécnico de Lisboa:

1 — É designada como fiscal único do Instituto Politécnico de Lis-
boa, a sociedade de revisores oficiais de contas, Salgueiro & Asso-
ciados, SROC, L.da, com o número de identificação de pessoa cole-
tiva 513 640 614, registada na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 
(OROC) com o n.º 310 e na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários 
com o n.º 20161601, com sede na Rua D. João V, 24, 1.04, Campo de 
Ourique, 1250 -091, em Lisboa, neste caso representada pelo revisor 
oficial de contas Hugo Alexandre Mateus Salgueiro, inscrito na OROC 
com o n.º 1499 e na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários com 
o n.º 20161109.

2 — A presente nomeação tem a duração de cinco anos, não renovável.
3 — É fixada, para o fiscal único do Instituto Politécnico de Lisboa, 

a remuneração mensal ilíquida, paga em 12 mensalidades, no valor 
de €862,85, acrescida do IVA à taxa legal em vigor, de acordo com o 
disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 175.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 
15 de maio.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

19 de fevereiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 16 de janeiro de 2019. — O Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de 
Valsassina Heitor.

312095036 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2758/2019
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 118/2018, de 6 de setembro 

de 2018, autorizou as entidades adquirentes identificadas, a assumir os 
encargos orçamentais e a realizar as despesas inerentes à aquisição de 
eletricidade, desde que os respetivos procedimentos sejam conduzidos 
pela Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 
(ESPAP, I. P.), ao abrigo do acordo quadro de fornecimento de eletrici-
dade em regime de mercado livre para Portugal Continental (AQ -ELE), 
cujo valor máximo, referente à Marinha, é de 4.150.491,72€, sendo, 
3.804.617,41€, relativos ao ano económico de 2019, e 345.874,31€ 
relativos ao ano económico de 2020.

De igual forma, o n.º 6 da mencionada Resolução do Conselho de 
Ministros procede à delegação, com a faculdade de subdelegação, nos 
respetivos membros do Governo com poderes de direção e superin-
tendência ou tutela sobre as entidades identificadas no anexo àquele 
diploma, da competência para a outorga dos respetivos contratos de 
aquisição ao abrigo do acordo quadro AQ -ELE.

De forma a permitir a agilização da outorga do contrato a celebrar ao 
abrigo do acordo quadro AQ -ELE, para a Marinha, torna -se necessária 
a subdelegação das competências delegadas pelo n.º 6 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 118/2018, de 6 de setembro de 2018, no Chefe 
do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional.

Assim, nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, conjugado com o n.º 6 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 118/2018, de 6 de setembro de 2018, subdelego no Chefe do Estado-
-Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional, Almirante António 
Maria Mendes Calado, a competência para a outorga dos respetivos 
contratos de aquisição a celebrar ao abrigo do AQ -ELE, até ao limite 

de 4.150.491,72€, sendo, 3.804.617,41€, referente ao ano económico 
de 2019, e 345.874,31€, relativos ao ano económico de 2020.

21 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João 
Titterington Gomes Cravinho.

312103257 

 Despacho n.º 2759/2019
Considerando que o Depósito de Munições NATO de Lisboa (DMNL) 

é uma infraestrutura NATO ativa cuja finalidade é o cumprimento da 
missão militar da Aliança Atlântica;

Considerando que o DMNL, afeto ao Ministério da Defesa Nacional, 
em utilização pela Marinha, integra o domínio público militar;

Considerando que o Decreto n.º 27/2017, de 14 de agosto, dispõe que 
a zona confinante com o DMNL fica sujeita a servidão militar definida 
nos termos do mesmo diploma, com o objetivo principal de garantir a 
segurança de pessoas e bens em face da missão específica daquela ins-
tituição, nomeadamente o armazenamento ou inativação de explosivos 
de grande capacidade;

Considerando que, ao abrigo do Decreto n.º 27/2017, de 14 de agosto, 
a entidade militar competente para o efeito levantou o correspondente 
«auto de notícia» com a data de 11 de janeiro de 2019, no seguimento 
de ações de fiscalização na zona de servidão militar do DMNL, dando 
notícia da construção de uma habitação, junto da posição com as coor-
denadas 38°34’2.78”N./9°6’38.30”W. (coordenadas Google Earth), 
freguesia de Fernão Ferro, concelho do Seixal, sem autorização da 
autoridade militar competente;

Considerando que as servidões militares e outras restrições de inte-
resse militar ou de interesse para a defesa nacional têm por fim, entre 
outros, garantir a segurança das instalações militares, a segurança 
das pessoas e bens nas zonas confinantes com essas instalações, bem 
como permitir às Forças Armadas a execução das missões que lhes 
competem, no exercício da sua atividade normal ou dentro dos planos 
de operações militares;

Considerando que se verificou o incumprimento por parte do dono da 
obra/proprietário, a qual foi efetuada sem a respetiva licença da autori-
dade militar competente, nos termos do Decreto -Lei n.º 45 986, de 22 de 
outubro de 1964, a mesma deverá ser objeto de embargo e, sendo o caso, 
de demolição e aplicação das multas pelas infrações verificadas;

Considerando que, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 5.º 
e no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto n.º 27/2017, de 14 de agosto, é da 
competência do membro do Governo responsável pela área da defesa 
nacional ordenar a cessação de atividades, embargar ou demolir cons-
truções, em zona de servidão militar;

Nestes termos, e de acordo com o disposto na Lei n.º 2078, de 11 de 
julho de 1955, e do Decreto -Lei n.º 45 986, de 22 de outubro de 1964, 
determino:

1 — O embargo, pela Marinha, da obra referente à construção de uma 
habitação em zona de servidão militar do DMNL, situada na fregue-
sia de Fernão Ferro, concelho do Seixal, na posição georreferenciada 
38°34’2.78”N./9°6’38.30”W., sem a respetiva licença da autoridade 
militar competente.

2 — Que se informe o dono da obra/proprietário que, em caso de 
incumprimento, incorrerá em crime de desobediência pela violação da 
ordem de embargo.

3 — Que se notifique o dono da obra/proprietário que, em caso de 
incumprimento, poderá sujeitar -se à posse administrativa, por parte do 
MDN, através da Marinha, para a execução de demolição e à fixação 
do competente regime sancionatório, sendo o dono da obra/proprietário 
responsável pelo pagamento dos encargos devidos.

21 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João 
Titterington Gomes Cravinho.

312103021 

 Despacho n.º 2760/2019
Considerando que o Depósito de Munições NATO de Lisboa (DMNL) 

é uma infraestrutura NATO ativa cuja finalidade é o cumprimento da 
missão militar da Aliança Atlântica;

Considerando que o DMNL, afeto ao Ministério da Defesa Nacional, 
em utilização pela Marinha, integra o domínio público militar;

Considerando que o Decreto n.º 27/2017, de 14 de agosto, dispõe que 
a zona confinante com o DMNL fica sujeita a servidão militar definida 
nos termos do mesmo diploma, com o objetivo principal de garantir a 
segurança de pessoas e bens em face da missão específica daquela ins-
tituição, nomeadamente o armazenamento ou inativação de explosivos 
de grande capacidade;

Considerando que, ao abrigo do Decreto n.º 27/2017, de 14 de agosto, 
a entidade militar competente para o efeito levantou o correspondente 
«auto de notícia» com a data de 11 de janeiro de 2019, no seguimento 


